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Número do acordão:
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2014
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12/2014

Acórdão:
ACÓRDÃO Nº 976/2014 ‐ TCU ‐ Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23,
inciso I, da Lei 8.443/1992, em julgar regulares as contas dos responsáveis abaixo relacionados e dar‐lhes
quitação plena.

1. Processo TC‐011.746/2012‐2 (PRESTAÇÃO DE CONTAS ‐ Exercício: 2011)

1.1. Classe de Assunto: IV.

1.2. Responsáveis: Antonio Cezar Peluso (CPF 017.189.328‐04); Carlos Augusto Ayres de Freitas Britto (CPF
003.722.005‐59).

1.3. Unidade: Conselho Nacional de Justiça.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.

1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora‐geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado (SecexAdmin).

1.7. Advogado: não há.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Data da sessão:
16/04/2014
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